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	CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE


RESULTADO DA REUNIÃO
Reunião realizada


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

	43ª Reunião Ordinária
	2ª Sessão Legislativa - 18ª Legislatura

	17/12/2018 - 13h30min
	Plenário Camil Caram


ORDEM DOS TRABALHOS
I. Comunicada a aprovação da(s) ata(s) da(s) reunião(ões): 42ª Ordinária e 7ª Ad Referendum.
II. Audiência Pública: Não Prevista
III. Discussão e votação
Parecer sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário
1. PROJETO DE LEI 230/2017 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Institui a política municipal de promoção da arte urbana do grafite e de combate à pichação no espaço público urbano.
AUTORIA: Ver.(a) Henrique Braga
RELATOR(A): Ver.(a) Autair Gomes
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade das emendas 1 a 18.


	Aprovado o parecer



2. PROJETO DE LEI 666/2018 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Dispõe sobre a regularização de fechamento de varanda construída irregularmente em edificação vertical.
AUTORIA: Ver.(a) Jorge Santos

RELATOR(A): Ver.(a) Autair Gomes
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela juridicidade, pela regimentalidade


	Aprovado o parecer
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3. PROJETO DE LEI 670/2018 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção de soro antiescorpiônico, nas UPA's do Município de Belo Horizonte.
AUTORIA: Ver.(a) Professor Wendel Mesquita

RELATOR(A): Ver.(a) Irlan Melo
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela ilegalidade, pela regimentalidade


	Aprovado o parecer



4. PROJETO DE LEI 671/2018 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Declara Belo Horizonte Capital Nacional da Cultura Cervejeira.
AUTORIA: Ver.(a) Léo Burguês de Castro

RELATOR(A): Ver.(a) Autair Gomes
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela juridicidade, pela regimentalidade


	Aprovado o parecer



5. PROJETO DE LEI 673/2018 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Altera a Lei nº 6.705/94, que "Dispõe sobre a Função Pública de Conselheiro Tutelar do Município de Belo Horizonte" e a Lei n° 8.502/03, que "Dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente e dá outras providências".
AUTORIA: Ver.(a) Edmar Branco

RELATOR(A): Ver.(a) Irlan Melo
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela ilegalidade, pela regimentalidade


	Aprovado o parecer



6. PROJETO DE LEI 674/2018 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Estabelece critérios mínimos de razoabilidade para a possibilidade de parceria e integração de circuito externo de segurança entre agentes públicos e privados, nos critérios definidos pela legislação.
AUTORIA: Ver.(a) Autair Gomes
RELATOR(A): Ver.(a) Nely Aquino
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer


Parecer sobre proposições que dispensam a apreciação do Plenário
1. PROJETO DE LEI 257/2017 - EM REDAÇÃO FINAL
EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a implementar a gratuidade nos transportes públicos de passageiros às pessoas maiores de 60 anos, na forma que especifica.
AUTORIA: Ver.(a) Edmar Branco
RELATOR(A): Ver.(a) Doorgal Andrada
CONCLUSÃO DO PARECER: proposta de redação final

	Aprovado o parecer



2. PROJETO DE LEI 406/2017 - EM REDAÇÃO FINAL
EMENTA: Cria o Passe Livre Saúde no Município de Belo Horizonte para o público que especifica e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Catatau
RELATOR(A): Ver.(a) Doorgal Andrada
CONCLUSÃO DO PARECER: proposta de redação final

	Aprovado o parecer



3. PROJETO DE LEI 667/2018 - EM REDAÇÃO FINAL
EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento, à Corporação Andina de Fomento, ao Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento e ao Banco do Brasil, com a garantia da União Federal e dá outras providências.
AUTORIA: Executivo: Mensagem nº 40, de 07/11/2018
RELATOR(A): Ver.(a) Doorgal Andrada
CONCLUSÃO DO PARECER: proposta de redação final
	Aprovado o parecer



IV. Encerramento da reunião
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